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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 

montagem e desmontagem de palco, Pavilhão, para realização do Evento de Natal que 

acontecerá no dia 16/12/2023 na Praça Central, conforme descrições constantes no Anexo 

“A” do edital. 

 

ADENDO Nº 002 ÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com Sede à Rua Coronel Vitório, nº 966, Centro, Vargem Bonita - 

SC, Inscrito no CNPJ nº 95.996.187/0001-31, por intermédio de sua Prefeita Municipal, Sra. 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, TORNA PÚBLICO a ocorrência de 

ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 065/2023, na 

seguinte conformidade: 

1. Em acatamento a impugnação ao edital, no intuito de ampliar a competição ficam 

alterada a descrição da alínea “L 2)” do subitem 5.17 do Edital, bem como, do “item 01; Lote 

02” do subitem 1.2 do Anexo “A” do Edital, passando os mesmos a vigorar com a seguintes 

redações: 

L.2) Certificado de registro do Conselho de Fiscalização e/ou Órgão Regulamentador 

Competente da empresa e Engenheiro/Técnico responsável; 

Lote 02 - Item 01) Locação de 1 (um) GERADOR de energia elétrica, com capacidade 

de 180 (Cento e oitenta) KVA, trifásico, silenciado, movido à diesel em stand-by, contendo 

kits de cabeamento 120mm 1 k, caixa de transferência; Comprovação de registros dos 

colaboradores que possuem certificado nr 10 e nr 35. 

Certificado de registro do Conselho de Fiscalização e/ou Órgão Regulamentador 

Competente da empresa e Engenheiro/Técnico responsável. RT (Responsábilidade Técnica), 

Atestado de capacidade técnica de locação de geradores, comprovante de controle dos 

extintores de incêndio. 

 

2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 

8.666/93, em virtude das alterações não alterarem a formulação das propostas, fica MANTIDO 

para o dia 26/10/2023, às 08h30min, o prazo de cadastramento da Proposta Comercial dos 

interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 09h00 da 

mesma data. 
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Vargem Bonita, 19 de outubro de 2023 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN  

Prefeita de Vargem Bonita 


